
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VE-

READOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lo-

renzo Pazolini, a presente:  

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize 

a “Manutenção da Iluminação Pública” na rua Av. Joubert de Barros, 229, Bento Fer-

reira, no Município de Vitória.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O serviço de manutenção da iluminação pública é de grande relevância 
para segurança, pois a ausência de iluminação compromete seriamente as condições de 
visibilidade e segurança, colocando em risco a integridade dos frequentadores e mora-
dores do bairro. Atualmente, o referido local encontra-se sem iluminação pública, o que 
agrava significativamente a situação. 

 
A ausência de iluminação adequada representa um risco significativo para a integridade 
física dos praticantes, além de ampliar a vulnerabilidade frente a situações de perigo 
iminente, tais como acidentes, atos de violência e outras ocorrências adversas. 

 
Diante desse cenário, solicita-se a imediata intervenção do serviço res-

ponsável pela iluminação pública, com a realização de reparos e a restauração completa 
da rede de iluminação. Tal medida é fundamental para garantir a segurança dos cida-
dãos, promover de forma segura e preservar a utilização adequada desse importante 
espaço público. 

 
A fim de solucionar a problemática foi aberto chamado via 156 on-line, 

N° Protocolo SIC: 2026.025.049Chave de acesso: 03C92-5QKV7 

Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e con-

forto dos cidadãos e do trânsito local. 
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Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta 

para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 

parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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